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Ilmo. Sr. Pedro Brito Cândido Ferreira, DD Pregoeiro do Ministério Público do Estado 
de Minas Gerais   
 
 
 
 
Referência: Processo Licitatório MPMG nº 319/2020  
 
 
Assunto: Contrarrazões ao Recurso Administrativo apresentado pela Licitante 
PROTECH TECNOLOGIA EM PROTEÇÃO E AUTOMAÇÃO LTDA. 
 
 
ROCKET-TEC SISTEMAS ELETRÔNICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 01.645.392/0001-09, estabelecida na Rua Holanda Lima, nº 33, bairro 
Gutierrez, na cidade de Belo Horizonte/MG, CEP nº 30.441-031, endereço eletrônico 
fabiano@rocket-tec.com.br, com fundamento nos artigos 5º incisos XXXIV e LV da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 44 § 2º do Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2.019, por seu representante legal, vem, perante V.Sa., apresentar 
CONTRARRAZÕES ao Recurso Administrativo interposto pela empresa PROTECH 
TECNOLOGIA EM PROTEÇÃO E AUTOMAÇÃO LTDA, conforme razões que seguem em 
anexo.  
 
Requer que seja mantida a decisão guerreada, qual seja, aquela que declarou como 
vencedora do certame a empresa ROCKET-TEC SISTEMAS ELETRÔNICOS LTDA, por 
ter apresentado a proposta mais vantajosa para a Administração, bem como por ter 
cumprido as exigências editalícias.   
 
Requer e espera acolhimento.  
 
Belo Horizonte-MG, 21 de fevereiro de 2.022. 
 
 
 
 
ROCKET-TEC SISTEMAS ELETRÔNICOS LTDA  
Fabiano Badin Telles – CPF 513.021.606-72 
 
 
 
 
 
ÓRGÃO LICITANTE: Ministério Público do Estado de Minas Gerais, por intermédio da 
Procuradoria Geral de Justiça 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 319/2020 
 
RECORRENTE: PROTECH TECNOLOGIA EM PROTEÇÃO E AUTOMAÇÃO LTDA. 
 
RECORRIDA: ROCKET-TEC SISTEMAS ELETRÔNICOS LTDA. 
 
 
I – DOS FATOS E SINTESE DO PROCESSADO NO CERTAME  
 
O Ministério Público do Estado de Minas Gerais, por intermédio da Procuradoria-Geral de 
Justiça, tornou público a licitação de nº 319/2020, por meio do site www.compras.mg.gov.br, 
na modalidade “pregão eletrônico”, com o objetivo de promover a aquisição e instalação de 
sistema de controle de acesso veicular e de pessoas para uso em suas sedes, 
contemplando a manutenção preventiva e corretiva do sistema (itens de software e 
hardware), com cobertura total de peças, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 
conforme disposto no edital de licitação. 
 
Após certificar-se que atenderia a todas as condições editalícias, A Recorrida optou em 
participar do certame.  
 
O pregão eletrônico teve início no dia 16/12/2.020, sendo “finalizado” em 22/12/2.020, 
quando a empresa PROTECH TECNOLOGIA EM PROTEÇÃO E AUTOMAÇÃO LTDA, 
indicada no processo pelo identificador “F000179”, teve aceita a proposta apresentada, bem 
como fora considerada habilitada, o que culminou na decisão administrativa a declarando 
vencedora do certame. 
 
No entanto, em razão das inúmeras irregularidades no processo licitatório, a Recorrida 
apresentou recurso administrativo contra a decisão referenciada, não logrando êxito. 
 
Por esta razão, a Recorrida impetrou Mandado de Segurança, obtendo a segurança 
pleiteada, tendo a decisão judicial anulado o julgamento, reconhecendo que a proposta da 
Recorrente não atendera às especificações técnicas do edital e, por isso, não deveria ter 
sido aprovada, determinando então o prosseguimento do certame. 
 
Acatando a determinação judicial, o Ministério Público, por intermédio de seu pregoeiro, 
proferiu decisão de desclassificação da Recorrente dando seguimento ao processo 
licitatório, convocando a Recorrida para apresentar a documentação pertinente e, após 
análise detida dos arquivos enviados, a Recorrente fora habilitada e declarada vencedora 
do certame.  
 
Neste cenário, irresignada com o desfecho do certame, a Recorrente interpôs recurso 
contra tal decisão, todavia, não haverá de prosperar a pretensão perquirida, estando mesmo 
fulminada desde seu nascedouro, e mesmo na análise das razões recursais, bem se vê que 
essas não encontram qualquer amparo, tratando-se tão somente de meras falácias e 
especulações.    
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É o que será explanado a seguir. 
 
 
II – PRELIMINARMENTE – DA DECADÊNCIA DO DIREITO DE RECORRER ANTE 
AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO 
 
Ora, é notória a insatisfação da Recorrente diante de sua desclassificação para seguir no 
certame.   
 
No entanto, bem se vê que esta, quando externou sua intenção recursal, não atendeu às 
exigências mínimas contidas no artigo 44 § 3º do Decreto 10.024/2.019, já que, deixou de 
indicar a motivação da pretensão recursal (doc. 01). 
 
Ora, após declarada a intenção de recorrer da decisão, cabe ao pregoeiro tão-somente 
avaliar a existência dos pressupostos recursais, o que se restringe à aferição de 
sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação. 
 
A análise a ser feita pelo pregoeiro deve visar afastar apenas os recursos manifestamente 
protelatórios, que não detêm qualquer fundamentação para a sua interposição, o que 
claramente se aplica ao caso presente.  
 
Portanto, com a devida vênia, a intenção de recurso da forma como fora apresentada pela 
Recorrente, sequer deveria ter sido acatada.  
 
A respeito do assunto, o Tribunal de Contas da União exarou relevante Acórdão, no qual 
restou nítida a restrição do exercício dessa atividade pelo pregoeiro, ou seja, este deve se 
atentar sempre para o pressuposto da motivação a fim de realizar o juízo de 
admissibilidade do recurso. 
 
Vejamos os trechos do relatório e do voto do Ministro Relator, bem como da parte dispositiva 
do Acórdão nº 339/2010: 
 

Relatório (…) 10.4. Isto posto, tem-se, portanto, que o juízo de admissibilidade da intenção 
de recorrer, na modalidade pregão – tanto eletrônico como presencial -, levado a efeito 
pelo Pregoeiro, deve se limitar à análise acerca da presença dos pressupostos 
recursais (sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação), 
sendo vedado a este agente analisar, de antemão, o próprio mérito recursal, em que 
pese lhe ser lícito examinar se os motivos apresentados na intenção de recorrer 
possuem, em tese, um mínimo de plausibilidade para seu seguimento (Acórdão nº 
339/2010 – Plenário – grifos nossos). 

 
Soma-se a isso, o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de Minas Gerais, o qual se 
posicionou da seguinte maneira:  
 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - PREGÃO 
ELETRÔNICO - ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO - ÔNUS DO LICITANTE - 
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DECLARAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA - FALTA DE MANIFESTAÇÃO IMEDIATA E 
MOTIVADA DO LICITANTE - PRAZO RECURSAL - DECADÊNCIA - INTELIGÊNCIA DO 
ART. 26 DO DECRETO Nº 5.450/2005 - OFENSA AO PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE - 
INOCORRÊNCIA - ADJUDICAÇÃO - REGULARIDADE - REVOGAÇÃO DA DECISÃO - 
RECURSO PROVIDO. [...] 3. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a 
sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar 
sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar 
as razões de recurso. 4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante 
quanto a intenção de recorrer importará na decadência desse direito, ficando o 
pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor, nos 
moldes do art. 26 do Decreto nº 5.450/2005. (TJ-MG - AI: 10000190053447001 MG, 
Relator: Raimundo Messias Júnior, Data de Julgamento: 26/11/2019, Data de Publicação: 
27/11/2019) 
 

No caso em análise, não é possível falar em um mínimo de plausibilidade dos motivos 
apresentados, em virtude destes não terem sido expostos pela Recorrente ao registrar sua 
intenção de recurso, conforme captura de tela do e-mail juntado, vejamos: 
 

 
Considerando o trecho destacado na imagem acima, é simplesmente impossível que o 
pregoeiro tenha analisado a plausibilidade da motivação do aludido recurso quando tal 
requisito não fora apresentado. À vista disso, ao realizar o juízo de admissibilidade 
recursal, o registro de intenção de recurso não deveria ter sido sequer aceito. 
 
A necessidade de motivar a interposição de recurso, ainda que minimamente, decorre de 
determinação legal prevista na Lei 10.520/2.002, art. 4º, incisos XVIII e XX, senão vejamos 
(grifamos): 
 

Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e 
observará as seguintes regras:  
(....) 
XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
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intimados para apresentar contrarrazoes em igual número de dias, que começarão a correr 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;  
XX - a falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 
do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao 
vencedor; 

 
Veja-se que são requisitos cumulativos: manifestação imediata E motivada! Não há 
exceção! A legislação é categórica ao afirmar que diante da falta de motivação do 
licitante ocorre o evento da decadência do direito de recurso. 
 
Reportando ao caso presente, a Recorrente se manifestou dentro do prazo legal, no 
entanto, não se pode considerar que motivou sua manifestação, eis que se trata de 
simples declaração genérica, sem indicação mínima de qual seria a razão de sua 
insurgência. 
 
No mesmo sentido prevê o Decreto 10024/2019 que regulamenta o Pregão Eletrônico: 
 

Art. 44. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na 
sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 
de recorrer.  
§ 3º A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção 
de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse 
direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado 
vencedor. 

 
Frise-se que a interposição do recurso deve ser MOTIVADA, não apenas para que a 
Administração possa analisar a viabilidade do recurso, mas também para que o licitante 
recorrido possa preparar amplamente sua defesa. 
Deste modo, verifica-se que a intenção recursal é manifestamente genérica e não aponta 
de forma minimamente fundamentada os motivos que justificam a impugnação da r. decisão 
recorrida. 
 
Neste sentido são os ensinamentos do administrativista Marçal Justen Filho: 
 

Lembre-se que A INTERPOSIÇÃO DO RECURSO TEM DE SER MOTIVADA, O QUE 
EXCLUI IMPUGNAÇÕES GENÉRICAS. Ressalva-se, quanto a isso, o problema da 
nulidade absoluta, o que se voltará adiante. O recorrente disporá de três dias para 
formalizar a complementação das razões recursais. Nesse sentido de 
complementariedade, aduz vera monteiro que “deve haver uma vinculação entre aquilo 
que o licitante indicou como sendo seu descontentamento com o pregão ao final da 
sessão e suas razões recursais. Somente os recursos que observarem esta regra é 
que podem ser conhecidos pela administração”. 1 

 
Ante o exposto, insurge-se o Recorrido de pronto, contra a decisão do pregoeiro de acatar 
o registro de intenção de recurso, requerendo sua anulação, para o fim de não se conhecer 
do recurso interposto pela Recorrente, uma vez que ausente a motivação da intenção 

 
1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 14ª ed. São Paulo: Dialética, 
2010. 
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recursal, declarando assim a decadência de seu direito ao recurso, nos termos do art. 44, 
§ 3º, do Decreto 10.024/2019. 
 
 
III – DA IMPUGNAÇÃO ÁS RAZÕES DE RECURSO DA RECORRENTE 
 
Sem renunciar à preliminar arguida, visto que se mostra intransponível, por amor ao 
argumento, passa-se a discorrer sobre os argumentos recursais da Recorrente, sendo que 
suas alegações serão cabalmente refutadas, não merecendo qualquer provimento. 
Vejamos:   
 
III.a – DA ALEGAÇÃO DE INOBSERVÂNCIA AOS PRINCIPIOS ADMINISTRATIVOS DA 
ISONOMIA E VINCULAÇÃO AO EDITAL  
 
Alega a Recorrente que houve violação aos princípios da isonomia e vinculação ao edital, 
em virtude da Recorrida não ter realizado a cotação individual e separada dos itens 15 e 16 
do Instrumento Convocatório, bem como aduz que o Ilmo. Pregoeiro agiu de forma arbitrária 
ao requerer alterações nas documentações da Recorrente e não ter procedido de igual 
modo perante a Recorrida.   
 
De fato, a Recorrida havia somado os valores dos itens 15 e 16 dispostos no Edital, quais 
sejam: I) serviços de manutenção e reparo em equipamentos de controle de 
acesso/catracas tipo pedestal já instaladas, II) manutenção e reparo em equipamentos de 
controle de acesso/coletor de dados para controle de acesso já instalados.  
 
No entanto, a soma dos itens não fora uma postura exclusiva da Recorrida, todos os outros 
licitantes, igualmente, apresentaram a planilha de preço dos itens 15 e 16 unificada, tanto 
é que o próprio Pregoeiro informou que os valores foram cadastrados conjuntamente no 
Portal de Compras – SIAD, solicitando ainda que os proponentes se manifestassem quanto 
ao equívoco, vejamos: 
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Inclusive, a própria Recorrente manifestou na sessão do Pregão que também havia somado 
o valor de ambos os itens, vejamos: 
 

                   
 
Tendo em vista que o Edital não previu planilha separada para o item 16, o Pregoeiro 
declarou que todos os licitantes haviam apresentado suas propostas no SIAD considerando 
a soma dos itens, e por esta razão não haveria prejuízo à competitividade do certame, 
dando seguimento ao processo, vejamos: 
 

               
 
À vista disso, não houve qualquer injuridicidade cometida pela Recorrida, tampouco 
violação ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, mesmo porque, o 
próprio havia deixado de incluir a planilha do item 16, situação que fora sanada pelo 
Pregoeiro na sessão do Pregão, não causando dano algum ao processo licitatório, 
conforme demonstrado.   
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Lado outro, a alegação da Recorrente de que houve violação ao princípio da isonomia não 
deve ser levada em consideração, haja vista que as intervenções do Pregoeiro foram 
realizadas tão-somente em razão das inconformidades que seus documentos 
apresentavam.  
 
A iniciativa do Pregoeiro estava em conformidade com suas atribuições legais, visto que 
apenas advertiu a Proponente para que se atentasse ao que já estava previsto no Edital.  
 
Em contrapartida, a mesma sugestão não fora feita para a Recorrida, em razão de sua 
documentação ter sido apresentada consoante as determinações do Instrumento 
Convocatório, o que por óbvio não é situação passível de correções pelo Ilmo. Pregoeiro.   
 
Assim, a afirmativa de que a Recorrente fora desclassificada após sentença judicial em 
virtude de ter acatado a solicitação feita pelo Pregoeiro, a qual indicava que os itens 12, 14, 
15 e 16 não estavam em conformidade com o Edital, é no mínimo risível, visto que sua 
desclassificação ocorreu exclusivamente por sua inaptidão no certame.    
 
Ademais, não cabe nesta sede qualquer insurgência da Recorrente quanto á sua 
inabilitação, visto que esta decorreu de decisão judicial.  
 
 
III.b – DA AUSÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE DE ACESSO 
W-ACESS  
 
Ao contrário do que alega a Recorrente, a Recorrida apresentou documentação idônea, 
capaz de atestar satisfatoriamente a capacidade e qualificação do Técnico Sr. Warley 
Batista da Chaga, uma vez que juntou declaração da própria Invenzi datada de 29 de 
dezembro de 2.021, dela constando o nome do técnico como profissional certificado e 
qualificado na solução “Invenzi W-Access”, bem como certificado, no qual não consta 
qualquer data de validade (doc. 02). 
 
Aliás, vale mencionar que a Recorrida possui comprovada expertise técnica na área, 
sobretudo porque atua há mais de 10 (dez) anos na implantação do sistema W-ACCESS, 
tudo conforme cabalmente comprovado através dos atestados técnicos juntados na fase de 
habilitação (doc.03). 
 
 
III.c - DA ALEGAÇÃO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS INCOMPATÍVEIS COM AS 
EXIGÊNCIAS NO EDITAL 
 
Em sua peça recursal, aduz ainda a Recorrente que não houve especificação de marca e 
modelo referente aos leitores de proximidade dos itens 1, 2, 3 e 4 do Caderno de 
Especificações Técnicas nos documentos enviados pela Recorrida, sustentando que tal fato 
revela descumprimento ao Instrumento Convocatório. 
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Ora, como se vê, não há qualquer fundamento que sustente as questões levantadas pela 
Recorrente. Isto porque, sequer existe o item “leitores” no Caderno de Especificações, o 
que se tem é a informação de que as catracas devem possuir 02 (dois) leitores de 
proximidade smartcard situados em cada extremidade da torre da via de passagem, bem 
como 01 (um) leitor de proximidade smartcard no cofre de recolhimento dos cartões, ou 
seja, os leitores são peças que compõem a própria catraca.  
 
Nesse sentido, não merece guarida a afirmação da Recorrente de que não se especificou 
a marca e modelo dos leitores, visto que fora apresentada toda documentação descritiva 
de cada produto a ser utilizado pela Recorrida, inclusive manual de uso, sendo certo que o 
setor técnico do Ministério Público tudo analisou e aprovou.  
 
Decerto que é da alçada do Setor Técnico do MPMG anuir ou não com a indicação de 
modelo e fabricante dos produtos, sendo certo que este departamento não realizou qualquer 
questionamento e/ou recusa quanto aos produtos propostos pela Recorrida, até porque o 
próprio Edital prevê que o manual do produto é suficiente, senão vejamos: 
 

9.1. As amostras poderão ser dispensadas pelo setor técnico responsável pela 
análise do objeto, desde que apresentado prospecto ou manual do produto ofertado, 
os quais contenham todas as informações técnicas do objeto, atendendo às 
exigências editalícias, ou pelo prévio conhecimento acerca da aceitabilidade da 
marca/modelo apresentado pelo licitante. 

 
Quanto ao argumento de que a fonte apresentada pela Recorrida possui voltagem superior 
à exigida pelo Edital por conter carregador de bateria de 13,8V, é completamente 
equivocado, comprovando mesmo que a intenção da Recorrente é tão somente embaraçar 
e protelar o processo licitatório. 
 
Na realidade, consta no Catálogo AD55A que a saída do produto é ajustável de 12V à 14,5V 
(OUTPUT   Voltage Adj Range CH1 12 - 14,5 V). à vista disso a série UP1270 atende ao 
que restou especificado no instrumento convocatório. 
 
Ainda, analisando o Edital, a única menção em relação a bateria fora na especificação da 
fonte, a qual descreveu o modelo da bateria pretendida como sendo: “Bateria, chumbo 
ácido, regulada p/ válvula, selada, estacionária”, características completamente 
compatíveis com a do produto apresentado pela Recorrida (documento anexado 3.6.2 -
MANUAL_TECNICO_UNIPOWER.pdf), conforme capa do Manual Técnico (doc.04), 
vejamos: 
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Desta forma, comprovadamente o produto ofertado atende as especificações do edital no 
item 3.6 - “fonte de alimentação”, não havendo que se falar em descumprimento das 
exigências editalícias.  
 
 
III.d – DA INFUNDADA ACUSAÇÃO DE FRAUDE NO CERTAME DEVIDO A 
“APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO FALSA DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE” 
 
Se faz necessário esclarecer alguns pontos quanto a questão posta pela Recorrente, a qual 
agiu com extrema leviandade trazendo fatos controversos.  
 
De início, cumpre esclarecer que ao tempo em que se deu a abertura do certame, a 
Recorrida enquadrava-se na modalidade de Empresa de Pequeno Porte – EPP, e por assim 
ser, se apresentou ao Pregão na forma de EPP, sem, contudo, beneficiar-se de qualquer 
prerrogativa prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
Inclusive, apenas seu nome revelava tal condição, visto que não fora sequer apresentada 
declaração de EPP no certame, conforme exigido no Edital, vejamos: 
 

6 – Declaração de microempresa/empresa de pequeno porte ou equiparada (LCF 123/06): 
6.1 – Para usufruir do direito ao tratamento favorecido, previsto na Lei Complementar 
Federal nº 123/06, o licitante deverá apresentar declaração de que é 
microempresa/empresa de pequeno porte ou equiparada, conforme modelo constante do 
Anexo VI deste Edital. 

  

A Recorrida apenas se cadastrou no processo licitatório como EPP pois este era o seu 
enquadramento perante o Cadastro Geral de Fornecedores - CAGEF, ao contrário do que 
aduz a Recorrente, em momento algum houve intenção maliciosa de beneficiar-se das 
prerrogativas que até lhe eram de direito, visto que não apresentou declaração para tanto.  
 
Em virtude do crescimento vertiginoso da empresa, esta deixou de enquadrar-se na 
modalidade primeva (EPP) só após abertura do certame em 2.020, providenciando o seu 
desenquadramento junto ao órgão competente, Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
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– JUCEMG em 26/07/2.021, conforme consta na certidão e declaração anexadas (doc.05). 
 
Reprisa-se: na abertura do certame a Recorrida era enquadrada como EPP perante 
os órgãos competentes, e mesmo assim não se beneficiou em nada por assim o ser! 
Porém, com seu crescimento exponencial desenquadrou-se no decorrer do processo 
licitatório passando a não ser mais de pequeno porte.  
 
Desse modo, não há qualquer ilegalidade ou injuridicidade cometida pela Recorrida, 
não houve apresentação de declaração falsa no procedimento, ao contrário, a 
Recorrida sempre manteve o decoro e agiu de boa fé em todas as fases do Pregão, 
não apresentando declaração de EPP, e portanto, não se beneficiando por tal 
condição, o que rechaça completamente a tese levantada pela Recorrente de 
desclassificação por fraude.   
 
 

IV – DO REQUERIMENTO FINAL 

 
Diante de todo o exposto, tendo a empresa ROCKET-TEC SISTEMAS ELETRÔNICOS 
LTDA. cumprido absolutamente todas as exigências contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico e aquelas do Decreto 10.024/2.019 e demais legislações aplicáveis, requer:  
 

1) Seja acolhida a preliminar arguida quanto a decadência do direito da Recorrente ao recurso, 

ante a não indicação da motivação no momento da apresentação de sua intenção recursal 

imotivada, e em consequência, não seja conhecido o recurso interposto pela Recorrente nos 

termos do artigo 44, §3º do Decreto 10.024/2.019;  

2) Chegando-se à análise das razões recursais, o que se admite por amor ao 
argumento, sejam integralmente repelidas, NEGANDO-SE PROVIMENTO ao recurso 
administrativo apresentado pela PROTECH TECNOLOGIA EM PROTEÇÃO E 
AUTOMAÇÃO LTDA em todos os seus termos, mantendo incólume a decisão que 
declarou a ROCKET-TEC SISTEMAS ELETRÔNICOS LTDA como VENCEDORA do 
certame. 
 

 
Pede e espera deferimento. 
 
Belo Horizonte-MG, 21 de fevereiro de 2.022. 
 
 
 
 
 
ROCKET-TEC SISTEMAS ELETRÔNICOS LTDA  
Fabiano Badin Telles – CPF 513.021.606-72 
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WARLEY BATISTA DA CHAGAS



 

 

 

DECLARAÇÃO 

 
 
 
A empresa Invenzi Tecnologia, inscrita no CNPJ n°34.885.930/0001-91 sediada na Rua Henri 
Dunant, 873, cj 1310, São Paulo, SP na condição de fabricante e desenvolvedor de software 
de controle de acesso e integrações de Sistemas, DECLARA  para os devidos fins que a 
empresa Rocket-Tec Sistemas Eletrônicos Ltda.-EPP  inscrita no CNPJ n°01.645.392/0001-09, 
está autorizada e capacitada a comercializar, instalar, prestar suporte técnico e garantia das 
soluções INVENZI. 
 
Aproveitamos a oportunidade para declarar também que a empresa Rocket-Tec Sistemas 
Eletrônicos Ltda.-EPP possui os seguintes técnicos certificados e qualificados na solução 
Invenzi W-Access:  
 
 

Nome Identidade Órgão Expedidor 

Hermano Felix Martins MG6765863 SSP-MG 

Warley Batista da Chaga M8979028 SSP-MG 

Adenir de Souza MG12644791 SSP-MG 

André Nogueira de Souza MG8357104 SSP-MG 

 
 

São Paulo, 29 de Dezembro de 2021 
 
 
 

 
 
 

____________________________________________ 

Invenzi 

ANDRE FELIPE DE 
ALMEIDA 
SILVA:65175492772

Digitally signed by ANDRE 
FELIPE DE ALMEIDA 
SILVA:65175492772 
Date: 2022.01.03 11:50:09 -03'00'
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Manual Técnico

 
Série UP

Bateria Chumbo-Ácida Selada 
Regulada por Válvula

Valve Regulated Lead Acid Battery

Preparado pelo Departamento Técnico da Unicoba - rev.050920

UNICOBA

rocket-tec
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Apresentação

Este manual de uso deve ser lido inteiro e seu conteúdo totalmente entendido antes de manusear ou usar baterias 
chumbo-ácidas seladas reguladas por válvula. Em caso de dúvidas, entre em contato.

Devido ao acumulo de energia elétrica nas baterias, o manuseio inadequado ou uso das baterias sem o total 
entendimento deste manual pode resultar em danos corporais causados por vazamento do eletrólito, calor ou 
explosão. As descrições contidas neste manual estão sujeitas a modificações sem aviso prévio.

Conceitos de capacidade e de utilização

Características Técnicas

Construção

Terminais

Auto-Descarga

Armazenagem

Medição da Capacidade com Tensão em Aberto

Descarga 

Características de Descarga vs. Temperatura

Carga por Tensão Constante

Vida Útil para Aplicações Cíclicas

Vida Útil em Flutuação

Final da Vida Útil

Compensação de Temperatura

Carga por Corrente Constante

Carga por Retificadores

Carga por Tensão Constante em Dois Estágios

Limite da Corrente Inicial de Carga

Recuperação da Capacidade após Descarga Profunda

Dicas para Maximizar a Vida Útil da Bateria

Meio Ambiente

Inspeção Mensal

Inspeção Semestral

UNICOBA

Rev.050920



Conceitos de capacidade e de utilização

A capacidade de armazenamento de energia de uma bateria é medida através da multiplicação da corrente de 
descarga pelo tempo de autonomia, sendo dado em Ampére-hora (Ah).

Exemplo: uma bateria que, submetida a uma corrente de descarga de 5A permitir autonomia de 20 horas, será uma 
bateria de:100Ah.

Devemos observar que, ao contrário das baterias primárias (não recarregáveis), as baterias recarregáveis não podem 
ser descarregadas até 0V pois isto leva ao final prematuro da vida da bateria. Na verdade elas tem um limite até onde 
podem ser descarregadas, chamado de tensão de corte. Descarregar a bateria abaixo deste limite reduz a vida útil da 
bateria e provoca o cancelamento da garantia.

As baterias ditas 12V, por exemplo, devem operar de 13,8V (tensão a plena carga), até 10,5V (tensão de corte), 
quando 100% de sua capacidade terá sido utilizada, e é este o tempo que deve ser medido como autonomia da 
bateria.

Como o comportamento das baterias não é linear, isto é, quando maior a corrente de descarga menor será a 
autonomia e a capacidade, não é correto falar em uma bateria de 100Ah. Devemos falar, por exemplo, em uma bateria 
100Ah padrão de descarga 20 horas, com tensão de corte 10,5V, o que também pode ser escrito como 100Ah C20 
Vcorte=10,5V. Esta bateria permitirá descarga de 100 / 20 = 5A  durante 20 horas, quando a bateria irá atingir 10,5V.

Outro fator importante é a temperatura de operação da bateria, pois sua capacidade e vida útil dependem dela. 
Usualmente as infomações são fornecidas supondo T=25°C ou T=20°C, que é a temperatura ideal para maximizar a 
vida útil.

Muitas vezes estes parâmetros são omitidos, dizendo-se apenas bateria de 100Ah, no entanto para fazer uma 
comparação criteriosa entre diferentes baterias, deve-se certificar-se que a autonomia exibida foi dada considerando 
os mesmos parâmetros de tensão de corte, temperatura e padrão de descarga em horas.

Da mesma forma que se expressa a capacidade de uma bateria em Ampére hora (Ah), podemos expressar em Watt 
hora (Wh), que é a potência de descarga x tempo. Neste manual se encontram os dados de descarga  das baterias 
Unipower tanto em Ah como em Wh.

As baterias chumbo-ácidas seladas Unipower são compostas através de elementos ou células de 2V, formando um 
monobloco. Isto é, as baterias de 2V são compostas por um elemento, as de 6V por 3 elementos e as de 12V por 6 
elementos. Observar que na tabela de descarga em Wh está descrita a capacidade de descarga de cada elemento da 
bateria  portanto, para se obter a capacidade Wh da bateria, deve-se multiplicar pelo número de elementos da bateria. 
Já as  tabelas em Ah exibem a capacidade da bateria como um todo.

UNICOBA

rev.050920



Características Técnicas

! A construção da bateria Unipower garante o não vazamento de eletrólito podendo assim operar 
seguramente em qualquer posição (exceto de cabeça para baixo)

! Sistema de eletrólito absorvido (Absorptive Glass Mat System) - separadores de fibra de vidro entre as 
placas absorvem quantidades exatas de eletrólito proporcionando uma alta integridade e prevenindo 
vazamentos

! O design único das baterias Unipower minimiza a geração de gases proporcionando uma eficiência de 
99% na recombinação dos gases gerados durante o seu uso normal

! Operação livre de manutenção - não existe necessidade de verificar a densidade do eletrólito ou 
adicionar água ao longo da vida útil da bateria

! As características da construção e o sistema de eletrólito absorvido permitem que a bateria Unipower 
opere em qualquer posição sem perda da capacidade nominal, eletrólito ou vida útil

! As baterias Unipower incorporam um sistema de válvulas de segurança de baixa pressão operando de 
7 até 10psi (0,49 ~ 0,70 kgf/cm²)

! As válvulas liberam os gases em excesso caso a pressão interna ultrapasse os níveis normais de 
pressão evitando o acúmulo de gases no interior da bateria

! A abertura e o fechamento das válvulas de segurança é automático

! As placas são compostas de ligas de chumbo-cálcio de alta resistência garantindo uma maior 
resistência contra corrosão e maior durabilidade para uso em flutuação ou cíclico

! A bateria Unipower foi projetada para atingir uma média de 1000 ciclos de carga e descarga em uso 
cíclico

! Sob condições normais de uso, a vida útil das baterias Unipower em flutuação é de 10 a 12 anos para 
modelos com capacidade igual ou  superior a 30Ah e de  5 a 7 anos para capacidade inferior a 30Ah.

o
! Em temperatura ambiente de 20 C, a taxa de auto-descarga mensal da bateria é de aproximadamente 

3% da sua capacidade nominal

! A baixa taxa de auto-descarga permite armazenar a bateria por um ano a 20ºC sem perdas 
significativas de eficiência ou deterioração da bateria

! As baterias Unipower podem ser utilizadas em temperaturas ambientes de -15°C até 50°C

! Excelente capacidade de recuperação e aceitação de carga mesmo após descargas profundas

! Certificadas ISO 9002, UL e CE

UNICOBA
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UNICOBA
Construção

1. Tampa
2. Vaso
3. Terminal
4. Válvulas de Segurança
5. Placa Negativa
6. Separador
7. Placa Positiva

Terminais

Cuidado ! 
A instalação deve ser feita aplicando toque dentro da faixa aceitável exibida no item “Instalação”.

Auto-Descarga
A taxa de auto-descarga das baterias Unipower é de aproximadamente 3% ao mês quando as baterias 

o
são armazenadas em temperatura ambiente de 20 C. A taxa de auto-descarga varia de acordo com a 
temperatura ambiente. A figura abaixo mostra a relação entre o tempo de armazenagem e a 
capacidade remanescente da bateria.
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Armazenagem 
A bateria quando armazenada completamente descarregada por um longo período sofre o processo de 
“sulfatação”. Quanto mais avançado o grau de “sulfatação” da bateria menor é a capacidade de armazenar 
energia da bateria. A tabela abaixo mostra o tempo máximo de armazenagem em diferentes temperaturas 
ambientes. 

Apenas alguns dias de armazenamento fora dos parâmetros acima especificados podem danificar a 
bateria. A armazenagem das baterias em temperaturas elevadas reduz o tempo de armazenagem. O 
tempo de armazenamento deverá ser reajustado de acordo com a nova temperatura ambiente. As 
baterias devem ser mantidas em lugar fresco e seco.  

Medição da Capacidade com Tensão em Aberto
A profundidade aproximada de descarga ou capacidade remanescente da bateria pode ser 
empiricamente determinada de acordo com o gráfico da figura abaixo. 

Descarga
As curvas e os índices de descarga da figura abaixo ilustram as características típicas de descarga das 

obaterias Unipower em temperatura ambiente de 25 C. O “C” indica a capacidade nominal da bateria 
medida em 20 horas de descarga com tensão final de 1,75 V/elemento.
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As baterias chumbo-ácidas seladas reguladas por válvula em geral perdem a sua capacidade nominal 
e vida útil quando descarregadas abaixo do valor recomendado da tensão de corte. Se a bateria for 
descarregada até 0V/elemento e permanecer por um período longo de tempo sem carga, a bateria 
sofrerá “sulfatação” e terá um aumento na sua resistência interna. Em alguns casos, a bateria poderá 
não mais aceitar carga. 

Capacidade de descarga da bateria Unipower UP1272 

Características de Descarga vs. Temperatura
A medida em que a temperatura ambiente aumenta, a capacidade nominal da bateria também 
aumenta e vice-versa.

A figura abaixo mostra os efeitos da temperatura ambiente em relação à capacidade da bateria. Há 
uma curva para cada corrente de descarga, onde a corrente de descarga é dada como um percentual 
da capacidade ( C ) da bateria em ampére-hora, no padrão de descarga de 20 horas.

 

Carga por Tensão Constante
A carga por tensão constante é o modo mais apropriado e comum para carregar a bateria Unipower.  

o
Em flutuação: 2,25 ~ 2,30 V/elemento a 25 C

o
Para aplicações cíclicas: 2,40 ~ 2,45 V/elemento a 25 C
Corrente inicial limitada de 0,1 ~ 0,25C

Ao atingir a tensão de 2,30 V/elemento se obtém uma corrente residual de 5 mA/Ah.
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Curva de Carga para Tensão Constante Curva da Relação de Temperatura 
e Corrente Limitada e a Tensão de Carga

Vida Útil para Aplicações Cíclicas
Existem vários fatores que afetam a vida útil cíclica da bateria Unipower. Os principais fatores são: 
temperatura ambiente de operação, taxa de descarga, profundidade de descarga e a forma de carga, a mais 
importante sendo a profundidade de descarga. A figura abaixo mostra os efeitos da profundidade de 
descarga vs. ciclos. A capacidade de descarga atinge a sua capacidade máxima após os 50 ciclos iniciais. 
Recomenda-se sempre selecionar uma bateria de maior capacidade porque quanto menor a profundidade 
da descarga maior a vida útil da bateria.
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UNICOBA

Vida Útil em Flutuação
A bateria Unipower foi projetada para uma vida útil em flutuação de 10 a 12 anos (modelos capacidade igual 
ou superior a 30Ah) ou 5 a 7 anos (modelos capacidade inferior a 30Ah), em condições normais de 
operação onde a tensão de carga é mantida entre 2,25 ~ 2,30 V/elemento para temperaturas de operação 

o
próximas de 20 C. A figura abaixo mostra as características de vida em flutuação das baterias Unipower 
quando descarregadas uma vez à cada três meses em 100% da sua capacidade nominal.  

Em condições normais de uso em flutuação onde a tensão de carga é mantida entre 2,25 e 2,30 
V/elemento, o gás gerado dentro das baterias é recombinado nas placas negativas e devolvido em forma 
de água para a solução do eletrólito. A perda da capacidade elétrica da bateria não se deve a evaporação do 
eletrólito, mas sim devido a corrosão gradual normal dos eletrodos que diminui a capacidade elétrica da 
bateria até o final da sua vida útil. A perda da capacidade elétrica da bateria se acelera em função de 
temperaturas ambientes elevadas ou por tensão de carga elevada. Em flutuação, o tempo de vida útil da 
bateria esta diretamente relacionado ao número de ciclos de descarga, profundidade de descarga, 
temperatura ambiente e tensão de carga.

·  No regime de trabalho em temperaturas ambientes elevadas teremos para cada 10ºC de acréscimo
 sobre a referência de 20ºC a redução em média de 50% da Capacidade Nominal da bateria.

Final da Vida Útil
Os seguintes fatores ocorrem no final da vida útil de uma bateria:
 

! Redução da capacidade elétrica nominal
! Curto-circuito interno
! Corrosão e “sulfatação” das placas
! Danos no vaso ou na tampa
! Corrosão nos terminais
! Redução da tensão em circuito aberto

Efeito da Temperatura na Vida Util
Para maximizar a vida útil e o desempenho da bateria, sugere-se fazer a compensação de temperatura 
ajustando a tensão de carga. Ajustando a tensão de carga adequada aos níveis de temperatura ambiente, 
evita-se o fenômeno conhecido como “avalanche térmica” onde a temperatura interna dos vasos de um 
banco de baterias aumenta excessivamente sem que a temperatura ambiente exceda 35°C em uso cíclico 
ou 40°C em flutuação. Este fenômeno pode ser evitado ajustando a tensão de carga quando um aumento 
da temperatura ambiente é detectado na bateria. Outra opção é descontinuar a carga até que a 
temperatura retorne ao normal.        
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Para modelos capacidade  igual ou superior a 30Ah

CONDIÇÃO DE TESTE EM FLUTUAÇÃO COM TENSÃO ENTRE 2.25 ~ 2.30 V/ELEM.
O OTEMPERATURA AMBIENTE ENTRE 20 C A 25 C
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Para modelos capacidade inferior a 30Ah

rev.050920



       

Compensação de Temperatura
O aumento da temperatura ambiente aumenta a reação eletro-química dentro do vaso. Neste caso a 
tensão de carga deve ser reduzida para prevenir a sobrecarga da bateria. Inversamente quando a 
temperatura diminui, a tensão de carga deve ser aumentada para evitar baixa carga. Para otimizar a vida 
útil da bateria, recomenda-se usar carregadores com compensação de temperatura. O fator de 
compensação recomendado para as baterias UP é de -3mV/C/ele para flutuação e -4mV/C/ele para 
aplicações cíclicas, a referência sendo 20°C. No caso de intervalos breves de variação de temperatura 
entre 5° a 40°C, a compensação de temperatura não se faz absolutamente necessária. Porém, deve-se 
ajustar a tensão do carregador o mais próximo possível das temperaturas ambientes médias encontradas 
ao longo da vida útil da bateria conforme o gráfico da figura abaixo. O sensor de temperatura deverá 
monitorar somente a temperatura da bateria sem interferência de outros possíveis geradores de calor do 
sistema.

Carga por Corrente Constante
Este modo de carga não é comum para baterias, porém é um método eficiente para carregar várias baterias 
simultaneamente ou equalizar baterias e corrigir variações de capacidade que possam existir entre as 
baterias. Ao utilizar este modo de carga, deve-se tomar o cuidado de limitar o tempo de carga após a bateria 
ter alcançado a sua carga completa. Caso a bateria seja mantida em carga por muito tempo após a sua 
carga completa, a bateria poderá sofrer uma sobrecarga e conseqüentemente em dano ou perda da  
bateria.

Carga por Retificadores
Este modo de carga é utilizado para carregar múltiplas baterias ou para carga para aplicações cíclicas 
devido a sua simplicidade e custo baixo. Ao usar este método recomenda-se limitar o tempo de carga ou 
que um circuito de corte de carga seja incorporado ao carregador para evitar sobrecargas. Este modo de 
carga não é recomendável, pois resulta na redução da vida útil da bateria.
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Carga por Tensão Constante em Dois Estágios
Este modo de carga é recomendado para carregar a bateria rapidamente e mantê-la em flutuação. No 
estágio inicial da carga, a bateria é carregada por uma corrente constante até a tensão de 2,45 V/elemento. 
Neste ponto a carga automaticamente é chaveada para uma carga por tensão constante. Após o estágio de 
carga por corrente constante (A~B), a bateria passa a ser carregada por uma tensão de flutuação de 2,3 
V/ele (B~C). O chaveamento para tensão constante da carga acontece após a bateria atingir 80% de carga 
da sua capacidade nominal. Este método é eficiente porque minimiza o tempo de carga durante o estágio 
de carga inicial e protege a bateria contra sobrecarga durante o estágio final de carga em flutuação. Este 
método de carga não pode ser usado em aplicações onde a carga e a bateria estiverem conectadas em 
paralelo.

Corrente inicial de carga: 0,25C Amps (máximo)

Tensão de carga

Primeiro estágio: 2,45 V/ele (2,40~2,50 V/ele máximo)
Segundo estágio: 2,28 V/ele (2,25~2,30 V/ele máximo)
Chaveamento: 0,05C Amps (0,04~0,08C Amps)

Limite da Corrente Inicial de Carga
Uma bateria descarregada aceita uma corrente inicial de carga alta em seu estágio inicial de carga. Altas 
correntes de carga podem causar aquecimento interno que podem danificar a bateria. Ao carregar a bateria 
para uma aplicação cíclica, se faz necessário limitar a corrente de carga para 0,25C Amps. Em flutuação a 
bateria é projetada para não aceitar corrente de carga maior que 2C Amps. Na maioria das aplicações em 
flutuação não é necessário limitar a corrente inicial. Recomenda-se usar circuitos para prevenir danos ao 
carregador em casos de curtos-circuitos ou reversões de polaridade. Um limitador de corrente e um circuito 
sensor de temperatura dentro do carregador são normalmente suficientes para esta finalidade.

Recuperação da Capacidade Após Descarga Profunda
A bateria, quando submetida a uma descarga profunda, demanda um longo período de carga  para se 
recuperar. O aumento da resistência interna da bateria neste caso limita a aceitação de carga no seu início. 
Após 30 minutos, a resistência interna é vencida e a carga da bateria se resume normalmente. Como a 
corrente inicial de carga é pequena neste caso, se a corrente for monitorada  para determinar o estado de 
carga ou para sinalizar o ponto de chaveamento para carga entrada da carga em flutuação no caso de uma 
carga em dois estágios, o carregador poderá ter a indicação falsa de plena carga ou poderá iniciar a carga 
de flutuação antes do desejado.
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Inspeção Mensal

Inspeção Semestral

O que Inspecionar Método Especif.
Medidas no caso de 

irregularidades

Tensão total em 
flutuação

Ajustar a tensão de 
flutuação x número de 
elementos

Avaliar tensão total por 
voltímetro

Tensão de flutuação x 
número de elementos

Avaliar a tensão total da 
bateria por voltímetro 

classe de precisão 
melhor que 0,5

O que Inspecionar Método Especif.
Medidas no caso de 

irregularidades

Tensão total em 
flutuação

Tensão total da bateria 
deve ser : Tensão de 

flutuação x número de 
elementos

Tensão individual por 
monobloco em flutuação

Avaliar a tensão individual 
do monobloco por 

voltímetro classe de
 precisão melhor que 0,5

Se algum monobloco 
apresentar distorções 
maiores que o valor 

permissível deverá ser 
reparado ou substituído 

Dentro da faixa 2,23  
± 0,1 V/elemento 

Visual

Verifique se há vazamento 
ou algum dano no 

vaso e tampa

Se houver vazamento 
de eletrólito procure 

verificar a causa.
Havendo trincas no 

vaso ou tampa deve-se 
substituir o monobloco

Verifique se há 
contaminação por 

poeira, etc.

Se contaminada, limpe 
com pano úmido.

Verifique se há pontos 
de ferrugem na estante, 

nos parafusos dos 
conectores e terminais.

Realize a limpeza, faça 
o tratamento de 

prevenção contra 
ferrugem, pintando ou 

retocando onde necessário.

Verifique porcas e 
parafusos

Reaperte conforme 
torque indicado no item 

instalação 
Interligações

Ajuste o valor de tensão
se estiver fora do 

especificado 
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Meio Ambiente e Condições

(1) Não coloque as baterias em locais ou embalagens hermeticamente fechados. As baterias podem gerar gases 
inflamáveis devido ao excesso de carga podendo causar explosão ou fogo.

(2) As baterias devem ser carregadas usando carregador próprio conforme especificado no manual técnico. Caso as 
baterias sejam carregadas sob outras condições das que especificadas, estas podem vazar, gerar aquecimento 
anormal, ou explodir.

(3) Recomenda-se usar isolantes resistentes ao calor e ácido entre as baterias e qualquer parte do gabinete, suporte 
metálico ou rack. A falta deste isolante pode gerar fumaça ou fogo em caso de vazamento do eletrólito.

(4) Não coloque as baterias perto de dispositivos geradores de faíscas tais como chaves ou fusíveis. Não coloque as 
baterias perto do fogo. As baterias podem gerar gases inflamáveis quando carregadas em excesso e causar uma 
explosão em contato com faíscas ou fogo

(5) Temperaturas mínimas e máximas para: 
Descarga: -15° ~ +50°C
Carga: 0° ~ +40°C
Armazenagem: -15° ~ +40°C

Temperaturas acima ou abaixo do recomendado podem resultar em danos ou deformações nas baterias. A 
temperatura ideal para maximizar a  vida útil da bateria é de +25°C

(6)  Não permita que as baterias sejam expostas à chuva ou a água do mar. Oxidação dos terminais pode ocorrer.

(7) Não use ou armazene as baterias perto de fontes de calor tais como  transformadores,  sol forte ou em contato 
direto com a luz solar. Isto pode causar vazamento do eletrólito ou explosão das baterias.

(8) Não use ou armazene as baterias em lugares sujos ou onde a sujeira possa causar curto-circuito dos terminais.     

(9) Para aplicações que requerem mais do que uma bateria, primeiro interligue as baterias e depois conecte as 
baterias ao carregador. Tome cuidado ao conectar o terminal (+) da bateria com o terminal (+) do carregador. A 
conexão imprópria das baterias ou do carregador pode causar explosão ou fogo. Ferimentos também podem 
ocorrer.

(10) Ao manusear as baterias, usar sapatos de proteção para prevenir possíveis ferimentos nos pés caso as baterias 
venham a cair por acidente.

(11) A queda ou choque pode danificar eletricamente a bateria prejudicando o seu funcionamento.

(12) Teste as baterias periodicamente para verificar o bom funcionamento das baterias. Diferenças nas condições de 
carga e descarga podem causar diferenças na vida útil das baterias.

(13) Para maximizar a vida útil da bateria,  a corrente de ripple em R.M.S. deve ser  menor que 0,1C (A).

(14) Ao conectar baterias em série ou paralelo, deixe um espaço mínimo de 5 a 10mm entre as baterias.

(15) Ao conectar baterias em série com tensão acima de 100Vdc, verifique a inexistência de fuga elétrica.  

(16) Caso dois ou mais bancos de baterias sejam conectados em paralelo, conecte a carga com cabos do m e s m o  
comprimento e de resistências iguais para garantir: a mesma impedância para a carga, máxima transferência de 
energia para a carga e a equalização do banco de baterias.
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Instalação

(1) Ferramentas utilizadas na instalação das baterias devem ser isoladas. Ferramentas de metal podem curto-

circuitar os terminais causando ferimentos corporais, danos nas baterias, explosão ou fogo.

(2) Sempre use luvas de borracha ao manusear baterias  para prevenir ferimentos provocados por choques elétricos.

(3) Não instale baterias em áreas de risco de enchente. Caso as baterias entrem em contato com água, choques 

elétricos ou fogo podem ocorrer.

(4)  Ao instalar as baterias, considere a melhor posição para fácil verificação, manutenção e reposição das baterias. 

As baterias devem ser instaladas no nível mais baixo possível do equipamento com o objetivo de operar em 

temperaturas mais baixas. As baterias chumbo-ácidas seladas reguladas por válvula podem ser utilizadas em 

qualquer posição, exceto de ponta cabeça. Se as baterias forem instaladas de ponta cabeça, vazamento de 

eletrólito pode ocorrer pelas válvulas.

(5)  Não carregue ou pegue as baterias pelos terminais ou interligações. Isto pode danificar as baterias.

(6) As baterias são relativamente pesadas comparadas ao seu volume podendo causar ferimentos.

(7) Use fios de alta isolação e de bitolas adequadas a corrente de descarga. .

(8) Não cubra baterias com plástico. Isto pode causar fogo ou explosão no caso de acumulo de gases por faíscas 

geradas por eletricidade estática.

(9) Aperte os parafusos e porcas conforme tabela abaixo ou conforme especificado no manual técnico.  Faíscas ou 

quebra dos terminais podem ocorrer fora do especificado abaixo:

Cuidado ! 
A instalação deve ser feita aplicando toque dentro da faixa aceitável exibida acima.
Aplicar torque inferior pode ocasionar contato insuficiente e ponto de aquecimento, podendo 
levar à danos irreversíveis na bateria e até mesmo à sua explosão.
Aplicar toque acima do recomendado pode ocasionar trinca no epoxy que fixa os terminais, 
com consequente vazamento de eletrólito e dano irreversível à bateria.

(10)  Se necessário, isole os terminais, barras ou cabos de interligação para prevenir choques elétricos.

(11) Não use a bateria para aplicações tracionárias como cadeira de rodas, bicicletas ou veículos motorizados que 

possam gerar muita vibração.

(12) Afixe firmemente as baterias nos equipamentos evitando vibrações e impactos.

(13) As baterias devem ser instaladas por técnicos treinados.

8,0

10,0

13,0

15,0

Torque
(kgf.cm)
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40 ~ 55
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INSTRUÇÕES PARA APERTO DE  PARAFUSO

1- Porca Sextavada
2- Arruela Lisa
3- Arruela de Pressão
4- Parafuso Sextavado

Tipos de Chaves

Estrela 

Soquete

Boca

 Montagem do cabo de 
interligação no terminal 
da bateria

Cuidados para aperto dos parafusos

UTILIZANDO CHAVE DE BOCA

ROMPIMENTO DO TERMINAL COM
A RESINA SELANTE

EFEITO ALAVANCA

Informações Gerais

1
2 3

42

5

6

5

5- Terminal da bateria
6- Cabo de Interligação Flexível 

Não interligar a bateria 
com barramentos rígidos

A

A
Ao utilizar  chave de boca, verifique se a 
espessura da chave não é maior que a distância entre 
a base da bateria e a cabeça do parafuso.

Caso isto ocorra, o efeito alavanca da chave 
provocará a soltura do terminal e trincará 
a resina selante causando o vazamento ácido 
por micro fissuras na resina

UTILIZANDO QUALQUER MODELO DE CHAVE 

TORÇÃO NO EIXO DO TERMINAL

ROMPIMENTO DO TERMINAL COM
A RESINA SELANTE

Ao aplicar força de aperto no cabo da chave não 
movimente seu braço lateralmente.
Isso resultará em torção no eixo do terminal e  
soltura do terminal e trinco na resina selante, 
causando vazamento ácido por micro fissuras da resina.
 

MOVIMENTO LIVRE
FOLGA CORRETA ENTRE
A CHAVE E A BASE DO TERMINAL
(RESINA)

Utilizando Chave Soquete Utilizando Chave Estrela

PELO MOVIMENTO DE GIRO (A ~ A’ )
VERIFIQUE A FOLGA ENTRE A CHAVE
E A BASE DO TERMINAL

Utilizando Chave de Boca

Movimente a chave em um ângulo
de 120° e mude a posição da chave
como no ínicio do aperto e repita
a operação até atingir o torque
correto para medida do parafuso

BRAÇO
de 

FORÇA

Procedimento correto para o uso das chaves quando apertar o parafuso

Chave fixa, 
não movimentar
(utilizada para manter 
a porca travada)

Chave Estrela, 
(utilizada para movimento 
e aperto do parafuso)

MOVIMENTO LIVRE
FOLGA CORRETA ENTRE
A CHAVE E A BASE DO TERMINAL
(RESINA)

Chave Soquete, 
(utilizada para movimento 
e aperto do parafuso)

Chave fixa, 
não movimentar
(utilizada para manter 
a porca travada)

Chave fixa, 
não movimentar
(utilizada para manter 
a porca travada)

A A’

Chave de Boca, 
(utilizada para movimento 
e aperto do parafuso)

Utilizando qualquer modelo de Chave 

SENTIDO CORRETO
DO MOVIMENTO
DE APERTO

Chave fixa, 
não movimentar
(utilizada para manter 
a porca travada)

Isto pode provocar danos 
nos  terminais da bateria

UNICOBA

rev.050920



Preparos

(1) Providencie isolamento para as barras ou cabos de interligação das baterias até o equipamento. Isolamento 

insuficiente pode causar choque elétrico que podem resultar em ferimentos, queimaduras ou fogo.

(2) Não ligue as baterias diretamente na tomada AC ou ao acendedor do carro sem adaptador adequado. Isto pode   

causar vazamento do eletrólito, geração de calor, ou explosão da bateria.

(3) Desconecte a energia elétrica do carregador ao conectar as baterias ao carregador.

(4) Ao usar a bateria pela primeira vez, verifique se não há ferrugem nas interligações ou qualquer outra 
anormalidade. Ao encontrar alguma anormalidade, não utilize as baterias. O uso pode causar vazamento de 
eletrólito, geração de calor excessiva, ou explosão.

(5) As baterias tendem a perder parte de sua capacidade elétrica devido a auto-descarga durante o armazenamento. 
Carregue as baterias antes de usá-las ou após um longo período de armazenamento para recuperar a sua 
capacidade nominal. Verifique as condições abaixo antes de carregar as baterias (carga em 25°C):

Tensão Constante

Tensão controlada: 2,42 ~ 2,48V (elemento de 2V)

7,25 ~ 7,45V (monobloco de 6V)

14,5 ~ 14,9V (monobloco de 12V)

Corrente Inicial: 0,1 ~ 0,25 C A (onde C é a capacidade da bateria em Ah padrão 20 horas)

Tempo Máximo de Carga: 24 horas

A carga rápida em série é possível para várias baterias do mesmo modelo armazenadas sob as mesmas 
condições. Ao contrário, as baterias deverão ser carregadas separadamente.

Corrente Constante

Corrente de carga: 0,1CA

Tempo de Carga (horas): = [auto descarga  descarga (Ah) / 0,1CA] x 120%

oSe a temperatura ambiente de armazenamento é menor que 25 C, e o tempo de armazenamento é conhecido, 
assume-se o seguinte valor de auto-descarga: [5%/mês] x meses de armazenamento. Multiplique este valor pela 
capacidade média (C ) da bateria.20

Desconsiderando o cálculo acima, o tempo de carga deve ser <12 horas, se a temperatura ambiente de 
oarmazenamento >25 C.  

Uso Inadequado

Use as baterias somente para aplicações estacionárias. O uso para as demais aplicações diferente da especificada 
neste manual poderá causar danos tipo vazamento do eletrólito, geração de calor excessiva, explosão ou perda da 
capacidade.
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Manuseio e Operação

(1) Não curto-circuite os terminais da bateria.

(2) Para prevenir acidentes, troque baterias que apresentarem anormalidade como fissuras, rachaduras,  
deformações ou vazamentos. As baterias devem ser mantidas limpas e livres de sujeiras para prevenir perda de 
capacidade ou acidentes.

(3) Em caso de qualquer anormalidade na tensão de carga ou descarga, substitua as baterias em questão.

(4) Não aplique solda diretamente nos terminais da bateria. Isto pode causar vazamento do eletrólito ou danificar a 
bateria permanentemente, além de acarretar em perda automática da garantia.

(5) Não utilize baterias de marcas, capacidades e históricos diferentes em um mesmo banco. Isto pode causar 
vazamento do eletrólito, geração de calor excessiva ou mau funcionamento do banco, além da perda 
automática da garantia.

(6) Não remova ou quebre a tampa da bateria. Isto poderá causar vazamento do eletrólito ou perda de rendimento 
elétrico

(7) Não carregue as baterias além do tempo especificado. Carregar além do necessário poderá causar 
vazamentos, geração de calor excessiva, ou explosão.

(8)   Mantenha as baterias fora do alcance de crianças. 

(9)  A tensão de corte durante a descarga deve variar em função da corrente da descarga. Não descarregue as 
baterias abaixo do recomendado conforme especificado no manual técnico pois esta ação reduz a vida útil da 
bateria e cancela a garantia automaticamente. Sempre carregue as baterias imediatamente após seu uso 
mesmo não estando completamente descarregadas. Se as baterias não forem carregadas logo após a sua 
descarga, o seu desempenho futuro pode ser prejudicado devido a “sulfatação”. A sobre-descarga da bateria 
provoca a perda da sua capacidade nominal.

(10) Para aplicações cíclicas, é vital que se carregue as baterias de acordo com o tempo especificado de carga. Um 
timer deverá ser incorporado ao circuito de carga para desconectar a corrente de carga prevenindo assim 
eventuais sobre-cargas. Também é muito importante carregar a bateria completamente antes de desconecta-la 
do carregador.

(11) Evite carregar as baterias em paralelo para aplicações cíclicas. Isto pode encurtar a vida útil das baterias devido 
ao desbalanceamento entre as baterias

(12) Medça a tensão total das baterias durante a carga em flutuação usando equipamentos de precisão. Caso a 
tensão total das baterias indique um desvio significativo abaixo da tensão nominal especificada, verifique a 
causa (as baterias podem perder suas capacidade nominal por carga insuficiente). Se a tensão total for  maior 
do que o nominal especificado, a bateria pode perder sua capacidade por danos devido a sobre-carga podendo 
também acarretar numa avalanche térmica ou outros acidentes.

Manutenção

(1) Para limpar as baterias, use um pano úmido e macio. Um pano seco pode causar eletricidade estática que pode 
resultar em fogo ou explosão.

(2) Substitua as baterias por novas antes do final da sua vida útil conforme especificado no manual técnico. Quando 
as baterias chegam próximo ao final da sua vida útil (abaixo de 50% da capacidade nominal), o tempo da 
duração da descarga diminui drasticamente devido a evaporação de eletrólito assim aumentando sua 
resistência interna ou causando um curto-circuito interno devido ao desgaste natural das placas positivas. 
Nestes casos, se a bateria continuar sendo descarrega, ocorrerá uma avalanche térmica e/ou o vazamento do 
eletrólito. Substitua a bateria antes deste estágio. Isole a bateria com material não condutivo e resistente ao 
calor e ácido. Vazamentos de eletrólito podem causar fogo.  
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(3 A expectativa da vida útil da bateria poderá cair pela metade com aumentos de temperatura a cada 10°C. A vida útil 
da bateria cairá drasticamente se submetida a temperaturas próximas de 40°C. Portanto, cuidados devem ser 
tomados para não utilizar a bateria em temperaturas muito altas.

(4) Não use solventes orgânicos tais como thinner, gasolina, óleo, benzina ou detergente líquido para limpar as 
baterias. Estas substâncias podem causar vazamentos ou rachaduras nas baterias.

(5) Mantenha os terminais das baterias limpos para evitar interrupções durante sua descarga e/ou carga.

Tratamentos de Emergência

(1)  Não desmonte a bateria. A bateria contem líquidos tóxicos (composição básica  chumbo, ácido sulfúrico diluído e 
polímeros). Se o ácido entrar em contato com a pele ou roupa, lave com bastante água para prevenir 
queimaduras.  Se o ácido entrar em contato com a pele ou os olhos, lave com bastante água e procure ajuda 
médica imediatamente para prevenir possível perda de visão.

(2) Inspecione visualmente as baterias por qualquer sinal de irregularidade como fissuras, rachaduras, deformações, 
vazamento do eletrólito ou corrosão. As baterias com estes sinais devem ser substituídas por novas. 
Irregularidades nas baterias podem resultar em ferimentos, vazamento do eletrólito, excesso de calor ou 
explosão. Certifique-se sempre de que as baterias estão limpas e livres de poeira e sujeira.

Armazenamento

(1) Armazene as baterias em local seguro longe de metais e de outros materiais condutivos. Mantenha as baterias 
longe da água da chuva e umidade. Isto pode causar oxidação dos terminais.

(2) Mantenha as baterias com os terminais para cima durante o transporte e armazenamento. Evite causar choques 
e vibração excessiva nas baterias. O transporte inadequado pode causar danos as características originais da 
bateria.

(3) Ao armazenar as baterias, certifique-se de desconectar as baterias dos equipamentos ou dos carregadores. 
Armazene as baterias em ambientes com temperaturas baixas. Não armazene as baterias expostas a luz do sol. 
Temperatura e umidade elevada podem encurtar a vida útil das baterias, prejudicar o seu desempenho ou oxidar 
os terminais.

o(4) Armazena as baterias carregadas. Carregue as baterias uma vez a cada seis meses se armazenados a 25 C. O 
o ointervalo desta carga deverá ser reduzido em 50% a cada 10 C de elevação da temperatura acima de 25 C. A 

omédia da auto-descarga dobra a cada 10 C de temperatura. A vida útil das baterias pode diminuir em caso de 
armazenamento por longos períodos sem carga. Se as baterias forem armazenadas por mais de um ano em altas 
temperaturas, a sua vida útil pode diminuir.

(5) Utilize as baterias logo após o seu recebimento. Caso contrário, as baterias podem deteriorar mesmo estando 
armazenadas em condições adequadas.

Disposição e Reciclagem

Identifique as informações sobre disposição e reciclagem das baterias nos equipamentos, embalagens, caixas ou no 
próprio manual do equipamento. Baterias usadas devem ser dispostas de acordo com a Resolução Conama número 
257 de 30/06/1999, devendo retornar ao revendedor ou fabricante do equipamento ao final de sua vida útil.

 Ao transportar as baterias usadas, isole seus terminais usando fita isolante. Mesmo baterias usadas possuem carga 
elétrica que podem provocar explosão ou fogo.

Riscos à saúde: o contato com elementos químicos internos desta bateria pode causar severos danos à saúde 
humana.

Riscos ao meio ambiente: a destinação final inadequada  pode poluir águas e solo.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31205106647 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ROCKET-TEC SISTEMAS ELETRONICOS LTDA -EPP

318 DESENQUADRAMENTO DE EPP

BELO HORIZONTE

24 Junho 2021

Nº FCN/REMP

MGE2100545336

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 8630404 em 25/06/2021 da Empresa ROCKET-TEC SISTEMAS ELETRONICOS LTDA -EPP, Nire 31205106647 e
protocolo 215187342 - 24/06/2021. Autenticação: FD6C77DABDBCAC41112A4BC1A6AB047EE9F989. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C221000471842 e o código de segurança 8ijM
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/02/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/518.734-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGE2100545336

Data

24/06/2021

513.021.606-72 FABIANO BADIN TELLES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 8630404 em 25/06/2021 da Empresa ROCKET-TEC SISTEMAS ELETRONICOS LTDA -EPP, Nire 31205106647 e
protocolo 215187342 - 24/06/2021. Autenticação: FD6C77DABDBCAC41112A4BC1A6AB047EE9F989. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C221000471842 e o código de segurança 8ijM
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/02/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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ATO 318 
 

DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)  
 

 

Empresário 

Empresa Individual de Responsabilidade Ltda 

Sociedade Empresária 

 
Ilmº Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

 

 

 Os sócios, FABIANO BADIN TELLES, brasileiro, divorciado, engenheiro eletricista, natural de 

Teófilo Otoni/MG nascido em 20/03/1966, residente e domiciliado em Belo Horizonte (MG), à Rua 

Lauro Ferreira, nº 20, Apto. 403 – Bloco 01, Bairro Buritis, CEP nº 30.535-080, portador da carteira 

de identidade nº MG-3.731.515 expedida pela SSP/MG e do CPF nº 513.021.606-72; 

 
EMILIO GARRASTAZZU ARRUDA brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, 

Administrador, natural de Passa Tempo/MG nascido em 03/02/1970, residente e domiciliado em Belo 

Horizonte (MG), à Rua Francisco da Veiga, 511 Apto. 501, Bairro Caiçara, CEP nº 30.720-490, 

portador da carteira de identidade nº MG-4.001.484 expedida pela SSP/MG e do CPF nº 692.646.786-

20; da empresa ROCKET-TEC SISTEMAS ELETRÔNICOS LTDA, com sede à Rua Aristóteles 

Caldeiras, nº679, Bairro Alto Barroca, , CEP: 30.431-054, na cidade de Belo Horizonte, Estado de 

Minas Gerais, inscrita na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE  nº 

3120510664-7  de 30/01/1997  e no  CNPJ/MF  sob o nº 01.645.392/0001-09,vem no prazo 

legal de 30 (trinta) dias, comunicar que excedeu os limites da receita bruta anual fixados  pelo 

inciso II do art. art. 3° da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, 

desenquadrando-se como Empresa de Pequeno Porte (EPP) e passando à condição de 

Empresa, excluída do regime da mencionada lei. 

 

Belo Horizonte, 23 de Junho de 2021. 

 

 
FABIANO BADIN TELLES 

Assina Digitalmente 

 

EMILIO GARRASTAZZU ARRUDA 

Assina Digitalmente 

 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 8630404 em 25/06/2021 da Empresa ROCKET-TEC SISTEMAS ELETRONICOS LTDA -EPP, Nire 31205106647 e
protocolo 215187342 - 24/06/2021. Autenticação: FD6C77DABDBCAC41112A4BC1A6AB047EE9F989. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C221000471842 e o código de segurança 8ijM
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/02/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 3/6



Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/518.734-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGE2100545336

Data

24/06/2021

692.646.786-20 EMILIO GARRASTAZZU ARRUDA

513.021.606-72 FABIANO BADIN TELLES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 8630404 em 25/06/2021 da Empresa ROCKET-TEC SISTEMAS ELETRONICOS LTDA -EPP, Nire 31205106647 e
protocolo 215187342 - 24/06/2021. Autenticação: FD6C77DABDBCAC41112A4BC1A6AB047EE9F989. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C221000471842 e o código de segurança 8ijM
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/02/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 21/518.734-2.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ROCKET-TEC SISTEMAS ELETRONICOS LTDA -
EPP, de NIRE 3120510664-7 e protocolado sob o número 21/518.734-2 em 24/06/2021, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 8630404, em 25/06/2021. O ato foi deferido eletrônicamente
pelo examinador Cleber Antonio Vieira Costa.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

513.021.606-72 FABIANO BADIN TELLES

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

692.646.786-20 EMILIO GARRASTAZZU ARRUDA

513.021.606-72 FABIANO BADIN TELLES

Belo Horizonte. sexta-feira, 25 de junho de 2021

Documento assinado eletrônicamente por Cleber Antonio Vieira Costa, Servidor(a)
Público(a), em 25/06/2021, às 14:56 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 8630404 em 25/06/2021 da Empresa ROCKET-TEC SISTEMAS ELETRONICOS LTDA -EPP, Nire 31205106647 e
protocolo 215187342 - 24/06/2021. Autenticação: FD6C77DABDBCAC41112A4BC1A6AB047EE9F989. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C221000471842 e o código de segurança 8ijM
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/02/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. sexta-feira, 25 de junho de 2021

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 8630404 em 25/06/2021 da Empresa ROCKET-TEC SISTEMAS ELETRONICOS LTDA -EPP, Nire 31205106647 e
protocolo 215187342 - 24/06/2021. Autenticação: FD6C77DABDBCAC41112A4BC1A6AB047EE9F989. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C221000471842 e o código de segurança 8ijM
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/02/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31205106647 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ROCKET-TEC SISTEMAS ELETRONICOS LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

1

1

1

1

2244

2247

2211

2221

BELO HORIZONTE

28 SETEMBRO 2021

Nº FCN/REMP

MGP2100865239

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 8865650 em 25/10/2021 da Empresa ROCKET-TEC SISTEMAS ELETRONICOS LTDA, Nire 31205106647 e protocolo
217213065 - 22/10/2021. Autenticação: 37A77C8AF87C52869DD6091AA6A28843B51DE6. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/721.306-5 e o código de segurança fIOS Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 25/10/2021 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/721.306-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2100865239

Data

07/10/2021

513.021.606-72 FABIANO BADIN TELLES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 8865650 em 25/10/2021 da Empresa ROCKET-TEC SISTEMAS ELETRONICOS LTDA, Nire 31205106647 e protocolo
217213065 - 22/10/2021. Autenticação: 37A77C8AF87C52869DD6091AA6A28843B51DE6. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/721.306-5 e o código de segurança fIOS Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 25/10/2021 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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6ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL ( consolidada ) 

 
Empresa: ROCKET-TEC SISTEMAS ELETRONICOS LTDA 
Nome de fantasia: ROCKET-TEC SISTEMAS ELETRONICOS 
 
Endereço: Rua Holanda Lima nº 33, bairro Gutierrez, Belo Horizonte/MG – CEP: 30441-031. 
 
CNPJ: 01.645.392/0001-09                                                             Inscrição Municipal: 0.131.475/001-9 

 
Capital Social: R$ 100.000,00 

 
FABIANO BADIN TELLES, brasileiro, divorciado, engenheiro eletricista, nascido em 20/03/1966, residente 
e domiciliado em Belo Horizonte/MG na Rua Lauro Ferreira, número 20, apto 502, bloco 01, bairro Buritis, 
CEP: 30575-080, portador da carteira de identidade nº M – 3.731.515, expedida pela SSP/MG e do CPF: 
513.021.606-72 e 
 
EMILIO GARRASTAZZU ARRUDA, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, 
administrador, nascido em 03/02/1970, residente e domiciliado em Belo Horizonte/MG na Rua Francisco da 
Veiga, 511, apto 501 bairro Caiçara, CEP: 30720-490, portador da Carteira de Identidade nº MG – 4.001.484, 
expedida pela SSP/MG e do CPF: nº 692.646.786-20. 
 
Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada denominada ROCKET-TEC SISTEMAS ELETRONICOS 
LTDA, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o nº 3120510664-7 em 
30/01/1997 e última alteração contratual nº 5 registrada sob o nº 4099998 em 09/03/2009, resolvem de 
comum acordo e na melhor forma de direitos procederem a presente alteração e consolidação, que após o 
deferimento deste instrumento passará a reger mediante as cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 
 

I – DAS ALTERAÇÕES 
 
1ª CLÁUSULA -  SEDE 
A sede da sociedade que era na Rua Aristóteles Caldeira nº 679, bairro Alto Barroca, Belo Horizonte/MG – 
CEP: 30431-054 passará a ser situado na Rua Holanda Lima nº 33, bairro Gutierrez, Belo Horizonte/MG – 
CEP: 30441-031. 
 
2ª CLÁUSULA – ADMISSÃO DE SÓCIOS 
Neste ato ficam admitidos na empresa os sócios abaixo: 
 
1 – ANTONIO PEDRO TELLES DA SILVA, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 02/12/1938, 
residente e domiciliado em Teófilo Otoni/MG na Rua Nasser Badin, número 86, bairro Ipiranga, CEP: 39801-
015, portador da carteira de identidade nº M – 683.045, expedida pela PC/MG e do CPF: 033.621.916.49 e 
 
2 – JOSE MAURO DE ARRUDA, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, 
nascido em 07/10/1938, residente e domiciliado em Belo Horizonte/MG na Rua Boaventura Costa, número 
749 – apto 102, bairro Barreiro, CEP: 30640-490, portador da carteira de identidade nº MG – 3.467.090, 
expedida pela SSP/MG e do CPF: 297.812.996-49. 
  
3ª CLÁUSULA – CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE QUOTAS 
 

Neste ato, utilizando recursos próprios dos sócios, o capital social passa a ser de R$ 100.000,00                               

( cem mil reais ), divididos em 100.000 ( cem mil ) quotas no valor nominal R$ 1,00 ( um real ), totalmente 

integralizadas, neste ato em moeda corrente do País. 
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Neste ato o sócio FABIANO BADIN TELLES, acima já qualificado, cede e transfere 325 ( trezentos e vinte e cinco ) 

quotas no valor de R$ 325,00 ( trezentos e vinte e cinco reais ) para o sócio recém admitido Sr. ANTONIO PEDRO 

TELLES DA SILVA, acima já qualificado e o sócio EMILIO GARRASTAZZU ARRUDA, acima já qualificado, 

cede e transfere 175 ( cento e setenta e cinco ) quotas no valor de R$ 175,00 ( cento e setenta e cinco reais ) para o 

sócio recém admitido Sr. JOSE MAURO DE ARRUDA, acima já qualificado. 

 

Após admissão de sócios e transferência de quotas o capital social passa a ser assim distribuídos a saber: 

 

SÓCIOS QUOTAS R$ QUOTAS TOTAL EM R$ 

FABIANO BADIN TELLES 64.675 R$ 1,00 R$ 64.675,00 

EMILIO GARRASTAZZU ARRUDA 34.825  R$ 34.825,00 

ANTONIO PEDRO TELLES DA SILVA 325  R$ 325,00 

JOSE MAURO DE ARRUDA 175  R$ 175,00 

TOTAL 100.000  R$ 100.000,00 

 
4ª CLÁUSULA – NOME FANTASIA 
Neste ato o nome fantasia da empresa passa a ser: ROCKET-TEC SISTEMAS ELETRONICOS. 
 

II – DA CONSOLIDAÇÃO 

Resolvem-se, a seguir, consolidar o contrato social, reproduzindo todas as suas cláusulas, assim; 

FABIANO BADIN TELLES, brasileiro, divorciado, engenheiro eletricista, nascido em 20/03/1966, residente 
e domiciliado em Belo Horizonte/MG na Rua Lauro Ferreira, número 20, apto 502, bloco 01, bairro Buritis, 
CEP: 30575-080, portador da carteira de identidade nº M – 3.731.515, expedida pela SSP/MG e do CPF: 
513.021.606-72; 
 
EMILIO GARRASTAZZU ARRUDA, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, 
administrador, nascido em 03/02/1970, residente e domiciliado em Belo Horizonte/MG na Rua Francisco da 
Veiga, 511, apto 501 bairro Caiçara, CEP: 30720-490, portador da Carteira de Identidade nº MG – 4.001.484, 
expedida pela SSP/MG e do CPF: nº 692.646.786-20; 
 
ANTONIO PEDRO TELLES DA SILVA, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 02/12/1938, residente 
e domiciliado em Teófilo Otoni/MG na Rua Nasser Badin, número 86, bairro Ipiranga, CEP: 39801-015, 
portador da carteira de identidade nº M – 683.045, expedida pela PC/MG e do CPF: 033.621.916.49 e 
 
JOSE MAURO DE ARRUDA, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, 
nascido em 07/10/1938, residente e domiciliado em Belo Horizonte/MG na Rua Boaventura Costa, número 
749 – apto 102, bairro Barreiro, CEP: 30640-490, portador da carteira de identidade nº MG – 3.467.090, 
expedida pela SSP/MG e do CPF: 297.812.996-49. 
 
1ª CLÁUSULA - DENOMINAÇÃO SOCIAL E SEDE 
A sociedade adotará o nome empresarial ROCKET-TEC SISTEMAS ELETRONICOS LTDA, com o nome 
fantasia “ROCKET-TEC SISTEMAS ELETRONICOS”, com a sede situada na Rua Holanda Lima nº 33, 
bairro Gutierrez, Belo Horizonte/MG – CEP: 30441-031. 
 
2ª CLÁUSULA - OBJETO SOCIAL 
O objeto da sociedade será: indústria e comércio de equipamentos de segurança e eletroeletrônicos e 
comercio das suas partes e peças, softwares e periféricos, prestação de serviços de manutenção, 
montagem, instalação de equipamentos eletroeletrônicos, instalação elétrica industrial e predial nos locais 
do contratante, locação de sistemas de segurança e produtos eletrônicos, revenda de software de prateleira, 
suporte em sistema de alarmes. 
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3ª CLÁUSULA - ATIVIDADE COMERCIAL  
As atividades comerciais da empresa iniciaram em 30/01/1997 e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado. 
 
4ª CLÁUSULA - FILIAL 
A empresa até a presente data, não possui nenhuma filial, entretanto lhe é facultada o direito de promover 
a abertura de filial e/ou filiais em qualquer época e em qualquer parte do território nacional e também no 
exterior. 
 
5ª CLÁUSULA - CAPITAL SOCIAL 
5.1. O capital social é de R$ 100.000,00, ( cem mil reais ) divididos em 100.000 ( cem mil ) quotas no valor 
nominal de R$ 1,00 ( um real ) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente nacional neste no 
ato, ficando assim, distribuindo entre os sócios da seguinte forma: 
 

SÓCIOS QUOTAS R$ QUOTAS TOTAL EM R$ 

FABIANO BADIN TELLES 64.675 R$ 1,00 R$ 64.675,00 

EMILIO GARRASTAZZU ARRUDA 34.825  R$ 34.825,00 

ANTONIO PEDRO TELLES DA SILVA 325  R$ 325,00 

JOSE MAURO DE ARRUDA 175  R$ 175,00 

TOTAL 100.000  R$ 100.000,00 

           
5.2. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 
5.3. Tendo esta sociedade o caráter personalíssimo e de atributos essenciais da personalidade e habilitação 
de seu Titular e único administrador, a totalidade das quotas do capital social são gravadas com adoção do 
instituto INTUITU PERSONAE, não se admitindo em nenhuma hipótese a transferência de quotas, total ou 
parcial, a qualquer título, para quaisquer terceiros, salvo se por direitos hereditários indisponíveis previstos 
na legislação brasileira, e sendo assim, será sob condições restritivas de INCOMUNICABILIDADE e de 
IMPENHORABILIDADE, nos termos do Código Civil (Lei 10.406/2002) e ainda pelas cláusulas do presente 
instrumento, que passa a ser oficial para todos os efeitos legais e jurídicos. 
 
6ª CLÁUSULA - COMPETÊNCIA DOS ADMINISTRADORES 
Compete aos sócios/administrador(es), cumprir e fazer cumprir todas as Cláusulas Contratuais deste 
instrumento, tendo para tanto, poderes que a lei outorga e assegura o pleno funcionamento regular da 
sociedade, ficando, outrossim, investidos das faculdades que ora lhes são atribuídas: transigir, acordar, 
renunciar, confessar dívida ou firmar compromissos. 
 
7ª CLÁUSULA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
7.1. A administração da sociedade, bem como o uso do nome empresarial, será exercida pelos sócios 
FABIANO BADIN TELLES e EMILIO GARRASTAZZU ARRUDA, acima já qualificados, com os poderes e 
atribuições de representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, assinando juntos ou 

separadamente pelas movimentações em repartições públicas, cartórios, sindicatos, Ministérios e onde 
mais preciso for, emitir e assinar contratos em geral, assinar carteiras profissionais, admitir e demitir 
empregados, movimentações financeiras em quaisquer órgãos bancários em especial do Banco do Brasil e 
Caixa Econômica Federal, autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
7.2. Fica facultado a sociedade a nomeação de administradores não sócios ou procuradores, para agir em 
nome da sociedade, para determinado período, sendo especificados no documento de procuração todos os 
atos a serem praticados pelos procuradores. Excetua-se pelo prazo determinado a procuração ad judicia, 
que poderá ser por prazo indeterminado. 
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8ª CLÁUSULA - RETIRADA PRÓ-LABORE 
Os sócios poderão a qualquer momento e de comum acordo, fazer jus a uma retirada a título de Pró-Labore, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
9ª CLÁUSULA - TRANSFERÊNCIAS DE QUOTAS  
As quotas de capital são indivisíveis e a sua transferência a terceiros estranhos a sociedade, somente poderá 
ser realizada mediante consentimento expresso dos demais sócios, que sempre terão direito de preferência, 
em iguais condições às de terceiros.  
 
10ª CLÁUSULA - FALECIMENTO, INTERDIÇÃO E OUTROS 
Em caso de falecimento, interdição ou insolvência de qualquer um dos sócios quotistas, não determinará a 
dissolução da sociedade que continuará a existir entre os remanescentes e os herdeiros do quotista falecido 
ou interditado, que desejarem. Quando os herdeiros e/ou sucessores ou representantes legais não 
desejarem participar da sociedade, a parte do sócio excluído será com base no último balanço levantado e 
paga a quem de direito, em parcelas mensais e sucessivas, preservando sempre a saúde financeira da 
empresa. O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá notificar deste seu propósito ao outro sócio, 
por escrito, contra recibo. Nos 60 (sessenta) dias seguintes ä mencionada notificação, será feito um Balanço 
geral com base na data da mesma e os haveres que assim forem apurados, serão pagos ao sócio retirante, 
através de parcelas iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira 30 (trinta) dias após data do Balanço de 
apuração de haveres e não serão computados os lucros e perdas ulteriores a retirada se não forem 
consequências diretas de atos anteriores às notificações de retirada.  
 
11ª CLÁUSULA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
Os sócios/administrador(es) declaram sob as penas da lei, de não estão impedidos de exercerem a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 
 
12ª CLÁUSULA - EXERCÍCIO COMERCIAL 
Ao termino de cada exercício social se dará sempre em 31 de dezembro de cada ano, os administradores 
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventario, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios na proporção de suas quotas os lucros 
ou prejuízos apurados. 
 
13ª CLÁUSULA - USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 
A denominação social da empresa não pode ser usada em casos de Avais, Favores Abonos Fianças, e/ou 
assuntos da mesma semelhança. 
 
14ª CLÁUSULA - ENQUADRAMENTO 
O signatário do presente ato declara que o movimento da receita bruta anual da empresa não excederá o 
limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. 
 
15ª CLÁUSULA - CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as leis vigentes do País, ficando eleito o FORO da 
Comarca de Belo Horizonte/MG como único competente para apreciar e/ou dirimir, quaisquer dúvidas 
surgidas quanto á integridade do presente instrumento com renúncia expressa a qualquer outro que lhes 
possam assegurar.  
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E por acharem assim justos e pactuados, assinam digitalmente o presente instrumento de alteração 
contratual em 01 (uma) via, encaminhando a Junta Comercial para os seus devidos fins. 
 
 

 
Belo Horizonte/MG, 27 de setembro de 2021. 

 
 
 
 

FABIANO BADIN TELLES  

Assina Digitalmente 

 
 
 

EMILIO GARRASTAZZU ARRUDA  

Assina Digitalmente 

 

 

ANTONIO PEDRO TELLES DA SILVA 
Assina Digitalmente 

 
 

 
JOSE MAURO DE ARRUDA 

Assina Digitalmente 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/721.306-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2100865239

Data

07/10/2021

033.621.916-49 ANTONIO PEDRO TELLES DA SILVA

692.646.786-20 EMILIO GARRASTAZZU ARRUDA

513.021.606-72 FABIANO BADIN TELLES

297.812.996-49 JOSE MAURO DE ARRUDA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 21/721.306-5.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ROCKET-TEC SISTEMAS ELETRONICOS LTDA,
de NIRE 3120510664-7 e protocolado sob o número 21/721.306-5 em 22/10/2021, encontra-se registrado
na Junta Comercial sob o número 8865650, em 25/10/2021. O ato foi deferido eletrônicamente pelo
examinador Raquel Vicente Coelho.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

513.021.606-72 FABIANO BADIN TELLES

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

692.646.786-20 EMILIO GARRASTAZZU ARRUDA

513.021.606-72 FABIANO BADIN TELLES

033.621.916-49 ANTONIO PEDRO TELLES DA SILVA

297.812.996-49 JOSE MAURO DE ARRUDA

Belo Horizonte. segunda-feira, 25 de outubro de 2021

Documento assinado eletrônicamente por Raquel Vicente Coelho, Servidor(a) Público(a),
em 25/10/2021, às 14:27 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. segunda-feira, 25 de outubro de 2021
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